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Ementa:

O TCU nao aceitou a exigéncia editalicia de apresentacao de certificados especificos
(qualidade ou seguranca de equipamentos) como critério de habilitacdo, sendo
permitida tal previsdo tdo-somente como critério de qualificacdo, nas licitacdes do
tipo técnica e preco, desde que ndo possua carater eliminatorio (item 9.2.1.3, TC-
009.510/2006-4, Acérddo n°® 998/2006-TCU-Plenario).
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